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SUMÁRIO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Contrato nº 012/2019 – Dispensa de Licitação nº 005/
2019 – Proc. Adm. nº 047/2019

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de São João da Boa Vista – IPSJBV
Contratada: Ivair Candido de Oliveira – ME
Assinatura: 18/06/2019
Objeto: Prestação pela CONTRATADA de serviços de instalação de
cabeamento estruturado para rede de comunicação (dados e voz) para
equipamentos de informática na nova sede do Instituto de Previdência
do Município de São João da Boa Vista-IPSJBV, situada na Rua Senador
Saraiva nº 136 – Centro, CEP: 13.870-020, São João da Boa Vista-SP.
Valor: R$ 5.150,00 (cinco mil e cento e cinquenta reais), com pagamento
em 03 (três) dias úteis após a prestação dos serviços, mediante a apre-
sentação da nota fiscal ao CONTRATANTE.
Prazo para conclusão dos serviços: 15 (quinze) dias úteis, a partir da
assinatura.

São João da Boa Vista, 18/06/2019

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 48/2019

“Concede pensão à dependente do servidor
Senhor JOSUE DA FONSECA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado Senhor
JOSUE DA FONSECA era segurado deste Instituto de Previdência;
Considerando-se o parecer constante do processo 51/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por MARIA ALICE POSSIDONIO DA
FONSECA e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 31/05/2019 à cônjuge do servidor municipal

aposentado falecido, Senhora MARIA ALICE POSSIDONIO DA FONSE-
CA, portadora do RG nº 6.057.691-1 SSP SP, pensão por morte com
proventos integrais, sem paridade, nos termos do art. 40, §7º, I e §8º da
CF, com redação dada pela EC 41/03, combinado com a Lei Comple-
mentar municipal nº 4.384/18.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 31/05/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (17/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 49/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
RONALDO PARREIRA DA SILVA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor RONALDO PARREIRA DA SILVA é servi-
dor público municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 39/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019 ao servidor Senhor RONALDO
PARREIRA DA SILVA, RG nº 21.586.317, matrícula 5812, cargo ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO, aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (17/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90
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PORTARIA 50/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
CLAUDIONOR FAUSTINO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor CLAUDIONOR FAUSTINO é servidor
público municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 45/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019 ao servidor Senhor CLAUDIONOR
FAUSTINO, RG nº 16.385.414-2, matrícula 8217, cargo AJUDANTE DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (18/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 51/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
MARTA FALAVIGNA DIAS QUEBRADAS”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora MARTA FALAVIGNA DIAS QUEBRA-
DAS é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 40/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019, à servidora Senhora MARTA
FALAVIGNA DIAS QUEBRADAS, RG nº 8.679.550-8, matrícula 17890,
cargo DESENHISTA, aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (18/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 52/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
ANA MARIA MACHADO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora ANA MARIA MACHADO é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 44/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019, à servidora Senhora ANA MA-
RIA MACHADO, RG nº 16.384.007-6, matrícula 25290, cargo AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Complementar
Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (18/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 53/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
MARIA ALICE CARNAROLLI DEARO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora MARIA ALICE CARNAROLLI DEARO é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 41/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019, à servidora Senhora MARIA
ALICE CARNAROLLI DEARO, RG nº 9.826.121-6, matrícula 17860, car-
go AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil
e dezenove (18/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV
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PORTARIA 54/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
PEDRO LUIS MARCOLA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor PEDRO LUIS MARCOLA é servidor pú-
blico municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 50/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019, ao servidor Senhor PEDRO LUIS
MARCOLA, RG nº 13.562.210-4, matrícula 30650, cargo COVEIRO, apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais
e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05,
combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (18/07/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 55/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
SONIA MARIA JULIARI VIOLLA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora SONIA MARIA JULIARI VIOLLA é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 52/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/07/2019, à servidora Senhora SONIA
MARIA JULIARI VIOLLA, RG nº 16.864.702-3, matrícula 30390, cargo
SERVENTE, aposentadoria por invalidez, com proventos integrais e pari-
dade, de acordo com o Art.40º, §1º, inciso I da CF, combinado com o
Art.6º - A, da EC 41/2003, acrescido pela EC 70/12..
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois

mil e dezenove (18/06/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 005/2019 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e
atualização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Processo Administrativo nº 047/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de instalação de cabeamento estruturado para rede de comunicação (da-
dos e voz) para equipamentos de informática.
Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e na documen-
tação produzida no processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação di-
reta da prestação de serviços requisitada para atendimento das necessi-
dades do IPSJBV, através de dispensa de licitação em razão do valor.
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMI-
NO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, para
que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

São João da Boa Vista-SP, 18 de junho de 2019.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV.

Fica retificada a publicação do extrato nº 22/2019 referente a edição nº
771 do Jornal Oficial do Município, na data de 13/06/2019, para a seguin-
te redação:
Contratada: Romulo Machado Gregório EIRELI EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de mão-
de-obra, sem fornecimento de materiais ou equipamentos.
Prazo: 01/06/2019 a 31/05/2020
Valor total: R$ 668.999,28
Assinatura: 31/05/2019

São João da Boa Vista, 25 de junho de 2019.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº015,
DE 18 DE JUNHO DE 2019

(Autoria: Vereador Luís Carlos Domiciano- PR)

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, DECRETA:-
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Sanjoanense ao
Reverendíssimo Senhor PADRE ADRIANO ROBERTO DA SILVA, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados a nossa comunidade.
Art. 2º - A referida honraria será outorgada em Sessão Solene, em data a
ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 3º - A concessão desta outorga e as despesas, inerentes a realiza-
ção da mesma, correrão por conta de dotação orçamentária constante
do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove (18/06/2019).
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RESOLUÇÃO Nº007, DE 18 DE JUNHO DE 2019

(Autoria: Da Presidência)

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE:
Art. 1º- Fica concedida licença de 01 (um) dia do cargo de Vereador ao
Ilustríssimo Senhor Leonildes Chaves Júnior, referente à Sessão Ordiná-
ria do dia 22 de abril de 2019.
Art. 2º- A referida licença está sendo concedida com base no artigo 22,
inciso I, da Lei Orgânica do Município.
Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4-  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário Dr. Durval Nicolau, 18 de junho de 2.019.

Luís Carlos Domiciano (Bira)
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove (18/06/2019).

EDITAIS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato n.º: 100/19
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ – RAFÁ
Objeto: Contratação de vagas em clínica especializada em tratamento
de dependência química e transtornos mentais graves, em regime de
contenção (internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para
internação de adolescentes - Luis Henrique da Silva Santos – ATA RP
110/18 – PE 042/18
Valor: R$ 14.400,00
Prazo: 29/05/2019 a 28/11/2019
Assinatura: 13/06/2019

Contrato n.º: 102/19
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Contratação de vagas em clínica especializada em tratamento
de dependência química e transtornos mentais graves, em regime de
contenção (internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para
internação de adolescentes - Thiago Aparecido Gomes – ATA RP 110/18
– PE 042/18
Valor: R$ 14.400,00
Prazo: 03/06/2019 a 02/12/2019
Assinatura: 13/06/2019

Contrato n.º: 103/19
Contratada: CLAUDIO RIBEIRO EVENTOS
Objeto: Locação de estrutura para eventos – PP 035/19
Valor: R$ 12.000,00
Prazo: 17/06/2019 a 15/09/2019
Assinatura: 17/06/2019

Contrato n.º: 104/19
Contratada: RAFAEL APARECIDO RIBEIRO LOCAÇÕES ME
Objeto: Locação de estrutura para eventos – PP 035/19
Valor: R$ 3.930,00
Prazo: 19/06/2019 a 17/09/2019
Assinatura: 19/06/2019

Contrato n.º: 105/19
Contratada: CSB PROMOÇÕES LTDA ME
Objeto: Locação de estrutura para eventos – PP 035/19
Valor: R$ 45.522,04
Prazo: 18/06/2019 a 16/09/2019
Assinatura: 18/06/2019

Contrato n.º: 106/19
Contratada: TRACKS EVENTOS LTDA ME
Objeto: Locação de estrutura para eventos – PP 035/19
Valor: R$ 4.464,00
Prazo: 13/06/2019 a 11/09/2019
Assinatura: 13/06/2019

Contrato n.º: 107/19
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Contratação de vagas em clínica especializada em tratamento
de dependência química e transtornos mentais graves, em regime de
contenção (internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para
internação de adolescentes - Isabelly Vitoria Gomes Cipriano – ATA RP
110/18 - PE  042/18
Valor: R$ 14.400,00
Prazo: 31/05/2019 a 30/11/2019
Assinatura: 13/06/2019

Contrato n.º: 108/19
Contratada: TELSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA EIRELI-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de segurança privada, desarmada, para os eventos da festa de são
joão 2019 – PP 043/19
Valor: R$ 33.300,00
Prazo: 17/06/2019 a 15/09/2019
Assinatura: 17/06/2019

Contrato n.º: 109/19
Contratada: CM HOSPITALAR S.A.
Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimento a mandado judici-
al. – PAD 8662/19
Valor: R$ 17.889,60
Prazo: 14/06/2019 a 13/09/2019
Assinatura: 14/06/2019

Contrato nº: 092/18 TA 03/19
Contratada: VENEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI EPP
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato 092/18, referente à prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de
mão de obra, materiais, equipamentos, saneantes e domissanitários, vi-
sando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene sob
a inteira responsabilidade da Contratada nas dependências das unida-
des do Departamento de Educação.
Aditamento: alteração de dados contratuais, prazo e alteração de cláusula
Valor: R$ 3.193.439,64
Prazo: 13/06/2019 a 12/06/2020
Assinatura: 10/06/2019

Contrato nº: 091/13 TA 06/19
Contratada: LUIZ ANTONIO NOGUEIRA
Objeto: 6º termo aditivo ao Contrato nº. 091/13, referente à locação de
um imóvel com fins não residenciais situado nesta cidade, destinado ex-
clusivamente para instalação Agência Ambiental CETESB – Companhia
de Tecnologia Ambiental.
Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 61.620,12
Prazo: 12/06/2019 a 11/06/2020
Assinatura: 12/06/2019

Contrato nº: 085/18 TA 01/19
Contratada: EASYTECH TELECOM LTDA - EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 085/18, referente à contratação
de empresa especializada para o fornecimento de link de internet não
dedicado (banda larga) com velocidade de 4 mbps.
Aditamento: prazo, serviços e valor
Valor: R$ 24.699,96
Prazo: 14/06/2019 a 13/06/2020
Assinatura: 13/06/2019

Contrato nº: 172/18 TA 01/19
Contratada: ATIVA CSW DESENVOLVIMENTO URBANO - EIRELI
Objeto: 1º termo aditivo ao contrato Nº 172/18 para execução de obra de
melhorias no sistema de galerias pluviais do bairro jardim progresso e
jardim magalhães, com fornecimento de material e mão de obra.
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Aditamento: prazo
Prazo: 28/06/2019 a 27/09/2019
Assinatura: 25/06/2019

Termo de Colaboração nº: 005/17 TA 02/19
Contratada: SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SAS
Objeto: 2º termo aditivo ao termo de colaboração 005/17, referente ao
serviço de atendimento educacional de educação infantil, a crianças de
02 (dois) anos a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade).
Aditamento: Prazo, serviços e valor
Valor: R$ 110.032,00
Prazo: 12/04/2019 a 11/08/2019
Assinatura: 03/06/2019

Termo de Colaboração nº: 004/17 TA 02/19
Contratada: CASA DA CRIANÇA
Objeto: 2º termo aditivo ao termo de colaboração 004/17, referente a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco (atendimento
educacional de educação infantil, a crianças de 04 (quatro) meses a 05
(cinco) anos e 11 (onze) meses de idade).
Aditamento: prazo, serviços e valor
Valor: R$ 143.200,00
Prazo: 26/04/2019 a 25/08/2019
Assinatura: 03/06/2019

Termo de Colaboração nº: 001/19
Contratada: LIGA SANJOANENSE DE FUTSAL
Objeto: Promoção das Modalidades Esportivas (Internas): Atletismo, Fu-
tebol Base, Futsal Masculino, Ginástica Artística, Ginástica Ritmica e
Dança, Handebol, Natação, Pedestrianismo e Rugby. – CH 004/19
Valor: R$ 228.310,00
Prazo: 18/06/2019 a 31/03/2020
Assinatura: 18/06/2019

Termo de Colaboração nº: 002/19
Contratada: LIGA SANJOANENSE DE FUTSAL
Objeto: Promoção das modalidades esportivas (externas):  basquetebol
base, basquetebol adulto, ciclismo, futebol social, futsal feminino, jiu-
jitsu, judô, muay thay, natação treinamento, skate, tênis de mesa, volei-
bol feminino, voleibol masculino, voleibol adaptado. – CH 006/19
Valor: R$ 341.320,00
Prazo: 18/06/2019 a 31/03/2020
Assinatura: 18/06/2019

Termo de Colaboração nº: 003/17 TA 02/19
Contratada: LAR SANTO ANTÔNIO
Objeto: 2º termo aditivo ao termo de colaboração 003/17, referente ao de-
senvolvimento do serviço de proteção social básica – serviço de convivência
e fortalecimento de vínculos para criança e adolescentes de 06 a 15 anos.
Aditamento: valor e alteração de cláusula
Valor: R$ 14.238,95
Prazo: 14/06/2019 a 10/04/2020
Assinatura: 14/06/2019

Termo de Colaboração nº: 002/17 TA 02/19
Contratada: LAR DO PEQUENO VICENTE
Objeto: 2º termo aditivo ao termo de colaboração nº 002/17, referente a
serviço de proteção social básica – serviço de convivência e fortaleci-
mento de vínculos para criança e adolescentes de 06 a 15 anos.
Aditamento: valor
Valor: R$ 21.358,26
Prazo: 17/06/2019 a 10/04/2020
Assinatura: 17/06/2019

Termo de Colaboração nº: 008/17 TA 02/19
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - APAE
Objeto: 2º termo aditivo ao termo de colaboração 012/17 referente ao
desenvolvimento do serviço de proteção social especial de média com-
plexidade para atendimento às pessoas com deficiência (PCD) e suas
famílias.
Aditamento: valor
Valor: R$ 28.957,53
Prazo: 18/06/2019 a 12/04/2020

Assinatura: 18/06/2019

Termo de Colaboração nº: 012/17 TA 02/19
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI-
ÊNCIA "SÃO FRANCISCO DE ASSIS"
Objeto: 2º termo aditivo ao termo de colaboração 012/17 referente ao de-
senvolvimento do serviço de proteção social especial de média complexi-
dade para atendimento às pessoas com deficiência (PCD) e suas famílias.
Aditamento: valor
Valor: R$ 9.652,55
Prazo: 18/06/2019 a 26/04/2020
Assinatura: 18/06/2019

São João da Boa Vista, 27 de Junho de 2019.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração
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EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

JOÃO CARLOS MOREIRA DA SILVA E ANA PAULA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA
Ele, brasileiro, solteiro, autônomo, com 42 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Alcides Moreira da Silva e de Janete
Lobato Moreira da Silva.
Ela, brasileira, divorciada, técnico de radiologia, com 40 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Benedito Ribeiro de Oliveira e de Célia
Aparecida de Oliveira. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM
CASAMENTO CIVIL.

MAURO HENRIQUE MORALI E MILENA RAQUEL BATISTA
Ele, brasileiro, solteiro, pedreiro, com 30 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Mauro Aparecido Morali e de
Agostinha Aparecida Vilas Bôas.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar de produção, com 33 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Mauro Batista e de Maria Helena Batista.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

LUÍS CARLOS APARECIDO E APARECIDA DA SILVA VICENTE
Ele, brasileiro, solteiro, pedreiro, com 60 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Aparecido e de Ondina Julião
Aparecido.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 56 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de José Vicente e de Rita da Silva Vicente.

AUGUSTO CESAR TOFANINI E KÁTIA CRISTINA DA SILVA
Ele, brasileiro, divorciado, autônomo, com 37 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Arildo Belmar Tofanini e de
Joceline Tavares Tofanini.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 24 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Celso Geremias da Silva e de Maria Luísa Amaro.

WINDER JOSÉ DE FREITAS OLIVEIRA E PRISCILA FERREIRA DA
COSTA
Ele, brasileiro, divorciado, pedreiro, com 43 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Sebastião Costa Oliveira e de Tere-
za de Freitas Oliveira.
Ela, brasileira, divorciada, autônoma, com 37 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Celso Pires da Costa e de Lourdes Ferreira da Cos-
ta. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

ROBERTO DOMINGUES DE OLIVEIRA E SONIA APARECIDA DIAS
Ele, brasileiro, divorciado, autônomo, com 57 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Agenor Domingues de Oliveira e
de Luzia Ferreira de Oliveira.
Ela, brasileira, divorciada, aposentada, com 64 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de José Roberto Dias e de Conceição Pio Dias. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

ODAIR ANANIAS DOS SANTOS E ANA PAULA LEONEL
Ele, brasileiro, solteiro, montador de estruturas, com 38 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Antonio Ananias dos
Santos e de Marizete Alves da Silva Santos.
Ela, brasileira, divorciada, do lar, com 36 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Sergio Donizetti Leonel e de Sonia Cristina Mumford Leonel.
Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.

FINAL
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